
 
 
 

 
Escritório 

Rua Pedro Velho, 119, Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP 59.611-010. 
Contato: (84) 98838-4168 / 9808-3758 - E-mail: caiopaiva05@hotmail.com 

APRESENTAÇÃO DE QUESITOS 

 

Nessa oportunidade o autor apresenta os seguintes quesitos para perícia médica: 

 

A. O autor possui alguma invalidez ou sequela permanente decorrente do acidente de 

trânsito sofrido? 

 

B. Em que região do corpo está localizada a invalidez ou sequela? 

 

C. Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão? 

 

D. A invalidez ou sequela é notória ao autor, ou seja, poderá ser perceptível sem parecer 

médico? 

 

E. A ciência inequívoca da consolidação das sequelas pode ser verificada sem um laudo 

profissional? 

 

F. Com base na documentação médica apresentada, é possível precisar a data da ciência 

inequívoca, pelo autor, do caráter definitivo de suas sequelas? 

 

G. Sendo o autor possuidor de invalidez, qual o grau da invalidez segundo a Lei 

11.945/2009? 

 

H. Existe tratamento médico capaz de reverter a situação do autor? 

 

I. Existindo tratamento, este é acessível a pessoas de situação financeira precária? É 

fornecido pelo Sistema único de Saúde de forma satisfatória? 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Areia Branca

BR-110, Km 01, AREIA BRANCA - RN - CEP: 59655-000

 

 

 0800819-92.2019.8.20.5113Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: FRANK NOM DO VALE BEZERRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Nas ações de cobrança de DPVAT, a experiência demonstra que a realização de audiência de conciliação e
mediação de pronto se mostra infrutífera.

Em casos em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser
postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à
máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

 

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob
pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

 

Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial.

 

O Convênio de Cooperação Institucional celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Norte e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em sua cláusula primeira consta
expressamente: 1.1. A realização das perícias judiciais poderá ser indicada pelos Magistrados em quaisquer

Num. 44266618 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO FERREIRA VASCONCELOS - 20/07/2019 08:48:27
http://pje1g.tjrn.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072008482719800000042800156
Número do documento: 19072008482719800000042800156



ações que envolvam o seguro DPVAT, independente de qual seja a entidade/seguradora demandada; 1.2. O
magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada as partes a indicação de assistentes técnicos
para acompanhamento das avaliações médicas; 1.3. As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA
LÍDER a um valor fixo de R$200,00(duzentos reais), independente de seu resultado (constatação ou não de
invalidez permanente da vítima periciada).

 

Para tanto, nomeio o , ortopedista, com endereço à Rua Duodécimo Rosado, nºDr. Allan Claudio Assunção
1518, bairro Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP 59607-020.

 

INTIME-SE a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A., por seu patrono, para, no prazo de
05 (cinco) dias, efetuar o depósito dos honorários no valor supra, em conta judicial no Banco do Brasil,
vinculado a este processo e à disposição deste Juízo.

 

Comprovado o depósito, INTIMEM-SE as partes, por seus patronos, para, querendo, no prazo de 05(cinco)
dias, indicar(em) Assistentes Técnicos, podendo elaborar quesitos.

 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, INTIME-SE o perito nomeado, para designar a data e
horário do exame, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias.

 

Após a designação supra, intimem-se as partes, por seus patronos.

 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do LAUDO respectivo,
oportunidade em que será expedido Alvará para o recebimento da verba honorária.

 

Tendo em vista que a parte autora é consumidora hipossuficiente e que suas alegações tem aparência de
verdade, satisfazendo os pressupostos do artigo 6, VIII, do CDC, inverto o ônus da prova em favor do autor,
em face do que, caberá ao réu antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a
devolução do montante em fase de cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o pedido do
autor.

 

Defiro a gratuidade de justiça, art. 98 do CPC.

Formulo os seguintes quesitos:

 

1. Houve debilidade ou invalidez permanente em decorrência do acidente automobilístico?
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2. A debilidade ou invalidez porventura constatada se enquadra em qual das hipóteses de graduação
elencadas pela Lei nº. 11.945, de 04 de junho de 2009? (conforme tabela de graduação anexa).

 

3. Acaso não se enquadre em nenhuma das hipóteses arroladas pela Lei nº. 11.945/2009 (tabela em anexo),
em que consiste a lesão sofrida?

 

4. Em qual das hipóteses da referida tabela a dita lesão mais se aproxima?

 

5. Em sendo afirmativo o quesito anterior, qual o impacto da referida sequela na atividade laborativa e no
desempenho das funções rotineiras do cotidiano: a) é de intensa repercussão; b) é de média repercussão; c) é
de leve repercussão; ou d) a sequela é meramente residual?

 

Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 10
(dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para
levantamento dos honorários periciais.

 

Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma
parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima
determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

 20 de julho de 2019AREIA BRANCA/RN,

 

FABIO FERREIRA VASCONCELOS
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Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Areia Branca

BR-110, Km 01, AREIA BRANCA - RN - CEP: 59655-000

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

Processo nº 0800819-92.2019.8.20.5113

Ação de PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: FRANK NOM DO VALE BEZERRA

Parte Requerida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Ilmo(a) Sr(a) SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

De ordem do Exmo(a) Sr(a) Dr(a) FABIO FERREIRA VASCONCELOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Areia
Branca-RN, fica Vossa Senhoria CITADA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, sob pena de revelia e
se rem cons ide rados  ve rdade i ros  os  fa tos  aduz idos  na  in ic ia l .
Seguem cópias da petição e do despacho iniciais.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por
m e i o  f í s i c o  q u a n d o  h o u v e r  o  p a t r o c í n i o  d e  a d v o g a d o .

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo
compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

AREIA BRANCA/RN, 25 de julho de 2019.

 

(assinado eletronicamente – Lei 11.419/2016)
WESLEY COSTA DE SOUZA DANTAS
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Auxiliar de Secretaria
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